
Sociedade nÃ£o vÃª no furto de energia um ilÃcito penal

O Rio de Janeiro Ã© o estado recordista em perda comercial de energia elÃ©trica, sendo que as duas
maiores distribuidoras do estado apresentam perdas de 22%. O problema Ã© grave e tem sido
combatido pelas distribuidoras intensamente, em especial apÃ³s suas privatizaÃ§Ãµes em 1996.

Apesar da adoÃ§Ã£o de tecnologias como medidores encapsulados, externos, mediÃ§Ã£o eletrÃ´nica e
a realizaÃ§Ã£o de fiscalizaÃ§Ãµes sistemÃ¡ticas, as perdas nÃ£o cedem. Estes procedimentos foram
intensificadas ante o volume crescente dos furtos de energia elÃ©trica que, por sinal, tem trazido
enormes perdas para todas as distribuidoras no paÃs. Hoje, o prejuÃzo Ã© de R$ 5,1 bilhÃµes, 12% da
arrecadaÃ§Ã£o do setor.

O Rio de Janeiro Ã© recordista em furto de energia, o â??gatoâ?•, e tambÃ©m o que dispÃµe da
tecnologia mais avanÃ§ada para combatÃª-lo, uma vez que, ao longo de 10 anos de privatizaÃ§Ã£o, as
distribuidoras locais nÃ£o medem esforÃ§os para reverter este quadro. Ocorre que, por maior que sejam
os investimentos, a sociedade fluminense, Ã³rgÃ£os de defesa do consumidor, MinistÃ©rio PÃºblico e
JudiciÃ¡rio ainda nÃ£o se deram conta, em sua maioria, de que, nesta batalha, os clientes honestos e
adimplentes pagam injustamente pelos fraudadores.

A sociedade brasileira, acostumada com a violÃªncia urbana (homicÃdios, latrocÃnios, seqÃ¼estros,
etc.), nÃ£o vÃª no furto de energia uma transgressÃ£o penal, mas somente uma irregularidade na
relaÃ§Ã£o de consumo.

Aqueles que fazem â??gatoâ?•, nÃ£o sÃ³ no serviÃ§o de energia, mas tambÃ©m no de telefonia, Ã¡gua,
etc., muitas vezes sÃ£o considerados por amigos, parentes e vizinhos como â??espertosâ?•, enquanto os
honestos sÃ£o tidos como â??otÃ¡riosâ?•. SerÃ¡ que essas pessoas ainda nÃ£o perceberam que, alÃ©m
de pagar pela energia desviada, tambÃ©m tÃªm comprometida a qualidade do serviÃ§o de seus lares,
jÃ¡ que em muitos bairros as redes elÃ©tricas acabam sendo sobrecarregadas pelos â??gatosâ?•?

Essas redes foram dimensionadas para suportar uma demanda calculada de acordo com a potÃªncia
instalada em cada local. Ocorre que, de uma hora para outra, principalmente durante o horÃ¡rio de pico,
esse consumo duplica, ou triplica, sobrecarregando o sistema e, conseqÃ¼entemente, interrompendo o
fornecimento. Portanto, apesar de investimentos maciÃ§os e constantes, nÃ£o hÃ¡ rede elÃ©trica que
suporte tal sobrecarga inesperada afetando a qualidade do serviÃ§o prestado.

Cabe esclarecer que as interrupÃ§Ãµes, no caso de sobrecarga pelo alto Ãndice de furto, Ã© o que de
menos grave pode acontecer, haja vista que poderiam ocorrer danos muito mais graves, como
explosÃµes, descargas elÃ©tricas e incÃªndios. Contudo, ao invÃ©s disso, o serviÃ§o Ã©
interrompido por medida de seguranÃ§a, preservando o sistema e a populaÃ§Ã£o.
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Os Ã³rgÃ£os de defesa do consumidor e o MinistÃ©rio PÃºblico, que com freqÃ¼Ãªncia ingressam
com aÃ§Ãµes contra as distribuidoras, buscando â??defenderâ?• aqueles que estÃ£o furtando energia e,
portanto, cometendo crime, deveriam antes procurar estas empresas e conhecer melhor como funcionam
e a que legislaÃ§Ã£o estÃ£o submetidas.

JÃ¡ houve um caso, inclusive, em que uma distribuidora foi acionada por um Ã³rgÃ£o de defesa do
consumidor para que, pasmem, aqueles que estivessem furtando energia continuassem a fazÃª-lo sem
que o fornecimento fosse interrompido. Felizmente, o JudiciÃ¡rio acabou por rechaÃ§Ã¡-la. O
JudiciÃ¡rio, de uma forma geral, procura sempre olhar para o consumidor, valendo-se, para suas
decisÃµes, do CÃ³digo de Defesa do Consumidor e do princÃpio da dignidade humana, quando deveria
focar tambÃ©m sua atenÃ§Ã£o para os direitos das distribuidoras.

Essas empresas fazem milhares de fiscalizaÃ§Ãµes nos medidores dos usuÃ¡rios e com grande
freqÃ¼Ãªncia detectam irregularidades. DiminuiÃ§Ã£o no registro do consumo, selos violados, lacres
rompidos, discos travados e bobinas desativadas sÃ£o mais do que indÃcios de fraude. NÃ£o Ã© crÃ
vel achar que isto nÃ£o prova nada e que o cliente sempre desconhece o fato. Afinal, por qual motivo
um selo seria violado e um lacre rompido?

Este posicionamento da JustiÃ§a faz com que hoje a tarifa de energia elÃ©trica esteja mais alta, a
qualidade do serviÃ§o de algumas localidades comprometidas e o estado deixe de arrecadar ICMS.

O que se verifica Ã© a existÃªncia de uma verdadeira quadrilha, especializada em adulteraÃ§Ã£o de
medidores, mantida e incentivada por clientes imorais. Os â??gatosâ?• causam enormes prejuÃzos, seja
pela queda de arrecadaÃ§Ã£o, seja por seu reflexo no aumento das tarifas, o que prejudica os clientes
adimplentes e a coletividade.

Para combater esta inversÃ£o de valores, o setor elÃ©trico, com o apoio da sociedade organizada, deve
promover palestras, seminÃ¡rios e campanhas publicitÃ¡rias, demonstrando que â??gatoâ?• Ã© crime,
prejudica os consumidores e coloca em risco o fornecimento. SÃ³ assim conseguiremos afastar de vez
um recorde nacional que nada engrandece este estado.
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